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 GABINETE DO GOVERNADOR
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      ESTADO DE SÃO PAULO
	



Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 92, de 2008, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.318.

De iniciativa parlamentar, a propositura obriga as concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos a emitir, no início de cada ano, recibo de quitação dos pagamentos pelos serviços prestados no ano anterior aos consumidores (artigo 1º). 

A propositura define, ainda, as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento da obrigação que pretende instituir, consistente em multa (10.000 UFESP), dobrada em caso de reincidência (artigo 2º, “caput”), sem prejuízo do impedimento à renovação ou prorrogação do contrato de concessão (artigo 2º, parágrafo único).

Por fim, estabelece prazo (120 dias)  para adequação das empresas cujos contratos já estejam em curso (artigo 4º, “caput”).

Ciente dos elevados desígnios do Legislador, vejo-me compelido a negar assentimento ao parágrafo único do artigo 2º, e ao artigo 4º, pelas razões que passo a expor.


No que concerne ao disposto no artigo 2º da propositura, que diz respeito à sanção a ser aplicada ao infrator, sob a perspectiva do direito do consumidor destinatário do serviço público concedido, é inegável que o regramento proposto deve estar em harmonia com o Código de Defesa do Consumidor - CDC, instituído pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990.


O “caput” do artigo 2º estabelece a aplicação de multa no valor correspondente a 10.000 (dez mil) UFESP’s ao infrator (“caput”), portanto, dentro dos parâmetros estabelecidos no parágrafo único do artigo 57 do CDC.


Porém, não se deve perder de vista que a infração, no caso, não repousa sobre o objeto da concessão, tampouco na negação da quitação do pagamento mensal, mas sobre um dever subsidiário consistente na emissão de recibo de quitação, mais amplo, nos termos da norma cuja sanção se pretende. 


Nesse contexto, a multa prevista no “caput” do artigo 2º, que será aplicada em dobro em caso de reincidência, mostra-se na medida para a infração. Todavia, a cumulação da multa com sanções de outra natureza, como o impedimento à renovação ou prorrogação do contrato de concessão, tal como decorre do parágrafo único do mencionado artigo 2º, fere o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade.


Faço também recair o veto sobre o artigo 4º, que estabelece o prazo de 120 (cento e vinte) dias para adequação das concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos (“caput”), e impõe a inclusão, nos contratos  que vierem a ser celebrados, de cláusula relativa à obrigatória emissão de recibo de quitação dos pagamentos pelos serviços prestados (parágrafo único).

Ora, há serviços que são prestados no Estado de São Paulo sob concessão da União ou dos Municípios. Não pode o Estado-membro interferir nas relações contratuais entre o Poder concedente  e as empresas concessionárias, no que tange a alterações das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos mediante a edição de leis estaduais. Nesse quadro, tem-se que a regra impugnada viola o disposto no artigo 21, XII, “b”, 22, IV, e 175, “caput” e parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal (ADI  3.729 e ADI 2.299-MC/RS).


Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 92, de 2008, devolvo a matéria para reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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